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RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA 

 

Jardim Mariliza – Goiânia 

 

Data: 23 de agosto de 2018 

 

Equipe: 

 Leandro Neiva, assessor parlamentar da Deputada Isaura Lemos (PC do B); 

 

 

Moradores Jardim Mariliza – Goiânia. 
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I – Breve Resumo 

 

Os moradores da Rua Guatambu, bairro Jardim Mariliza, informaram que, diante 

da falta de apoio do poder público municipal e na tentativa de dar maior conforto às suas 

famílias, ocuparam parcela de terreno pertencente ao município de Goiânia com objetivo 

de estabelecer ali moradia.  

Como o início da ocupação no ano de 2010, os moradores noticiam que foram 

procurados por representantes do poder público municipal os quais orientaram as 

famílias que estavam empenhadas na construção de suas casas a cercarem o terreno 

com muro, para que pudessem continuar residindo ali, orientando as famílias ainda a 

não deixarem adentrar novos ocupantes no terreno.  

Constatou-se que residem na Rua Guatambu aproximadamente 68 famílias, 

dentre elas crianças e idosos, vivendo sem água tratada, energia elétrica e asfalto. 

 

 

Mapa de Localização do Bairro. 
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Marcação da área ocupada – Rua Guatambú – Sem pavimentação asfáltica. 

 

 

II – Visita Técnica 

 

No dia 23/08/2018, a equipe técnica da Comissão de Habitação, Reforma Agrária 

e Urbana da Assembleia Legislativa de Goiás fez uma visita técnica ao Bairro Jardim 

Mariliza para verificar de perto a solicitação dos moradores. 
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Rua Guatambú – Jardim Mariliza. 

 

 Os moradores solicitaram visita à Comissão de Habitação, Reforma Agrária e 

Urbana, para que auxiliasse as famílias que tiveram a sua energia cortada pela Enel 

Distribuição, dando orientação e mediando junto aos órgãos responsáveis uma solução 

para o problema.  

Foi informado que, na data de 22 de agosto de 2018, a empresa Enel chegou ao 

bairro retirando todas as ligações de energia que haviam sido feitas pelos moradores, 

adentrando em suas residências de forma abrupta e desligando todas as instalações. 

Os moradores questionam que não houve nenhuma notificação prévia e que a 

empresa atuou com descaso e desrespeito aos moradores, pois com a retirada da rede 

de energia, perderam alimentos e medicamentos devido à falta de energia elétrica. 
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 Nos foi informado da abertura de processo judicial (Ação Civil Pública) movido 

pelo Ministério Público do Estado de Goiás contra as famílias residentes na Rua 

Guatambu, bairro Jardim Mariliza.  

 

 
Mandado de Citação. 
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Informaram ainda que a prefeitura através da Secretaria de Planejamento Urbano 

e Habitação notificou todos os moradores da Rua Guatambu, para desocuparem a área. 

 

 

Notificação – Secretaria de Planejamento Urbano e Habitação. 
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II – Proposta de encaminhamento 

 

Observamos a situação crítica em que as famílias residentes na Rua Guatambu, 

bairro Jardim Mariliza enfrentam. Estão vivendo sem água tratada, energia elétrica e 

asfalto, serviços essenciais para que se possam viver com o mínimo de dignidade, 

motivo pelo qual sugerimos que seja encaminhado ofício à Prefeitura Municipal de 

Goiânia solicitando: 

a) Início do cadastro social das famílias e abertura ao processo de regularização 

daquela região, em conformidade com a Lei n° 10.231, de 03 de Agosto de 2018; 

b) Informar a Enel Distribuição sobre as ações do poder público municipal na 

resolução do problema, da abertura do processo de regularização fundiária e determinar 

que seja instalada, em caráter de urgência, rede provisória de energia elétrica; 

c) Informar o Ministério Público Estadual sobre a abertura do processo de 

Regularização Fundiária Urbana por Interesse Social (Reurb-S). 

Sugerimos que seja encaminhado ofício à Enel Distribuição solicitando a 

realização de estudo prévio para implantação de rede de energia provisória que, com o 

andamento do processo de regularização fundiária, se converterá em definitivo, 

conforme a Resolução Normativa n° 414/2010 da Agência Nacional de Energia Elétrica 

sobre Condições Gerais de Energia Elétrica. 

Sugerimos ainda que seja encaminhado ofício ao Ministério Público do Estado de 

Goiás solicitando que:  

a) Avalie e fiscalize as ações da empresa Enel Distribuição, no corte de 

fornecimento de energia elétrica sem notificação prévia;  

b) Intervenha como legitimado na propositura de processo de 

Regularização Fundiária de Interesse Social, em conformidade com a Lei Municipal n° 

10.231, de 03 de Agosto de 2018, diante a omissão do poder público municipal; 
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c) Que determine à Enel Distribuição a instalação de rede provisória 

de energia elétrica em caráter emergencial, em conformidade com o exposto na 

Resolução Normativa n° 414/2010 da Agência Nacional de Energia Elétrica sobre 

Condições Gerais de Energia Elétrica. 

 

III – Composição da Comissão de Habitação, Reforma Agrária e Urbana 

 

 

Deputados Membros 

 

1 - Titulares 

Isaura Lemos (PC do B) – Presidenta 

Carlos Antônio (PTB) – Vice-Presidente 

Jean Carlo (PSDB) 

Marlúcio Pereira (PRB) 

Sérgio Bravo (PROS) 

Humberto Aidar (MDB) 

Nédio Leite (PSDB) 

 

2 - Suplentes 

Luís César Bueno (PT) 

Álvaro Guimarães (DEM) 

Marquinho Palmerston (PSDB) 

Hélio de Sousa (PSDB) 

Henrique Arantes (PTB) 

Paulo Cezar Martins (MDB) 

Iso Moreira (DEM) 
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Equipe Técnica 

 

 

Valdivino Edson de Azevedo 

Secretário – Analista Legislativo 

 

Edson Yoiti Haga 

Analista Legislativo 

 

Leandro Neiva 

Secretário Parlamentar 

Gabinete Deputada Isaura Lemos 

 

Luana Dias de Araújo 

Assessora Parlamentar 

 

Marcela Ferreira Souza de Miranda 

Analista Legislativo 

 

Morse Samuel Silva 

Assessor Parlamentar 

 

Sulema de Oliveira Barcelos 

Analista Legislativo 


